
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

LEI  N.º 907/2024       Caaporã em 17 de Outubro 2024. 
 
 
 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO COMO RUA “MARIA DA PENHA BEZERRA SANTOS” A ATUAL 
RUA PROJETADA LOCALIZADA NAS 
PROXIMIDADES DA PROPRIEDADE DOS EX-
PROPRIETÁRIOS (FAMÍLIA COATTI) NAS 
PROXIMIDADES TAMBÉM DA RUA ORNILO 
LUNDGREN NO DISTRITO DE CUPISSURA. 

 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAAPORÃ, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele sanciona a 
seguinte Lei. 

 
Art. 1 – Fica denominada Rua Maria da Penha Bezerra Santos a atual Rua Projetada, 
localizada no Distrito de Cupissura, nas proximidades da rua Ornilo Lundgren. 
 
 
Art. 2 – Fica autorizado o chefe do poder executivo a mandar confeccionar a placa 
relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 
 
 
Art. 3 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.                                           

 
 

 
Gabinete do Prefeito de Caaporã-PB, em 17 de Outubro 2024. 

 
CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO 

- Prefeito - 
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